
POR DENTRO DA LEGISLAÇÃO N.º 17/2023
Informativo atualizado da legislação tributária do Estado do Ceará
Publicações de 01/11/2023 a 15/11/2023

● DECRETO N.º 35.729, DE 2023.

Publicado: 01/11/2023

Efeitos: DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E O PAGAMENTO DO ICMS RELATIVO AO

RECEBIMENTO, DO EXTERIOR, DE COMPONENTES, PARTES E PEÇAS DESTINADOS À

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES POR

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS DESSES SETORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norma publicada:

A referida norma revoga o Decreto n.º 34.197, de 18 de agosto de 2021, para uma

melhor redação quanto aos procedimentos para o tratamento tributário quanto ao Imposto

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) relativos ao recebimento,

do exterior, de componentes, partes, peças e insumos destinados à fabricação de produtos de

informática, elétrico, de eletrônica, de eletroeletrônica e de telecomunicações por

estabelecimentos industriais desses setores.

O tratamento tributário deriva de cola do disposto no Decreto n.º 4.316, de 19 de junho

de 1995, do Estado da Bahia, concedido ao lançamento e ao pagamento do ICMS relativo ao

recebimento, do exterior, de componentes, partes e peças destinados à fabricação de produtos

de informática, eletrônica e telecomunicações, por estabelecimentos industriais desses

setores, devidamente depositado no Conselho Nacional de Política Fazendária –

CONFAZ.

O objetivo é atrair investimentos para fabricantes de produtos de informática no Estado

do Ceará e a Secretaria do Desenvolvimento Econômico (SDE) poderá estabelecer a forma e



as condições de habilitação para os estabelecimentos industriais e/ou comerciais que

pretendam adotar o tratamento tributário definido no Decreto.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 123, DE 2023.

Publicada: 14/11/2023

Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 38, DE 14 DE ABRIL DE

2023, QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE

ENERGÉTICOS E ISOTÔNICOS, PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

A norma em comento levou em consideração a necessidade de manter a legislação

estadual atualizada, no que concerne aos preços indicados pelo Controle Fiscal de Preço

(COFIP) da Secretaria da Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de

mercadorias constantes de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35

do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 124, DE 2023.

Publicada: 14/11/2023

https://api2.sefaz.ce.gov.br/alfresco/AlfrescoWS/public/download?node=36313931386139352d333961352d346261612d393664652d3930363864376437333330332d5f2d736566617a5f6c656769735f757365722d5f2d354d79713549402d51564649
http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/


Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 37, DE 14 DE ABRIL DE

2023, QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE

REFRIGERANTES, PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

Considerou-se o lançamento de novos produtos no mercado por parte de seus

fabricantes e a necessidade de manter a legislação estadual atualizada, no que concerne aos

preços indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da Secretaria da

Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de mercadorias constantes de Notas

Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35 do Decreto n.º 33.327, de 31 de

outubro de 2019.

Ainda, a alteração levou em consideração a Instrução Normativa n.º 37, de 14 de abril

de 2023, que estabelece valores relativos à venda a consumidor final refrigerantes, para

efeito de definição da base de cálculo do imposto sobre operações relativas à circulação

de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e

intermunicipal e de comunicação (ICMS) devido por substituição tributária.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 125, DE 2023.

Publicada: 13/11/2023

Efeitos: ESTABELECE PONTUAÇÃO EM DOBRO NO PERÍODO DE 1º A 31 DE DEZEMBRO DE

2023 E DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO VALOR DO PRÊMIO ÚNICO NO MÊS DE

DEZEMBRO NO ÂMBITO DO PROGRAMA “SUA NOTA TEM VALOR”.

Norma publicada:

http://web-sefazlegis.apps.sefaz.ce.gov.br/#/


Dada a importância do Programa “Sua Nota Tem Valor”, diversas melhorias são

implementadas ao longo dos anos. Desta vez, como forma a atrair quantidade maior de

participantes e abranger mais instituições sem fins econômicos e a consequente distribuição

dos recursos do Programa, a pontuação de que trata o art. 16 da Instrução Normativa n.º 47, de

3 de maio de 2021, será contada em dobro no período de 1º a 31 de dezembro de 2023.

Além disso, excepcionalmente, no mês de dezembro de 2023, a premiação prevista no

§ 1º do art. 11 da Instrução Normativa n.º 47, de 3 de maio de 2021, será no valor de R$

120.000,00 (cem e vinte mil reais), dividido igualmente pelas três áreas. Os valores serão

distribuídos por área, em 4 (quatro) prêmios extras de R$ 10.000,00(dez mil reais), sendo a

referida premiação exclusiva para o participante pessoa física, não contemplando a instituição

por ele indicada.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 126, DE 2023.

Publicada: 08/11/2023

Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 31, DE 22 DE ABRIL DE

2022, QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE ÁGUA

MINERAL E GELO, PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

Considerou-se o lançamento de novos produtos no mercado por parte de seus

fabricantes e a necessidade de manter a legislação estadual atualizada, no que concerne aos

preços indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da Secretaria da

Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de mercadorias constantes de Notas

https://api2.sefaz.ce.gov.br/alfresco/AlfrescoWS/public/download?node=31323565393534652d383761362d343830662d386436352d3038316333333932336234362d5f2d736566617a5f6c656769735f757365722d5f2d354d79713549402d51564649


Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35 do Decreto n.º 33.327, de 31 de

outubro de 2019.

Ainda, a alteração levou em consideração a Instrução Normativa n.º 31, de 22 de abril

de 2022, que estabelece valores relativos à venda a consumidor final de água mineral e gelo,

para efeito de cobrança do ICMS por substituição tributária.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 127, DE 2023.

Publicada: 08/11/2023

Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 37, DE 14 DE ABRIL DE

2023, QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE

REFRIGERANTES, PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

Considerou-se o lançamento de novos produtos no mercado por parte de seus

fabricantes e a necessidade de manter a legislação estadual atualizada, no que concerne aos

preços indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da Secretaria da

Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de mercadorias constantes de Notas

Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35 do Decreto n.º 33.327, de 31 de

outubro de 2019.

Ainda, a alteração levou em consideração a Instrução Normativa n.º 37, de 14 de abril

de 2023, que estabelece valores relativos à venda a consumidor final de refrigerantes, para

efeito de cobrança do ICMS por substituição tributária.

https://api2.sefaz.ce.gov.br/alfresco/AlfrescoWS/public/download?node=34313934376663342d303765392d343136662d386238632d3830343165333163326538362d5f2d736566617a5f6c656769735f757365722d5f2d354d79713549402d51564649


● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 128, DE 2023.

Publicada: 08/11/2023

Efeitos: DIVULGA O PERCENTUAL DE REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS INCIDENTE

NAS OPERAÇÕES INTERNAS, INCLUSIVE QUANDO SUJEITAS AO REGIME DE

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, COM GÁS NATURAL VEICULAR – GNV, DURANTE O MÊS DE

NOVEMBRO DE 2023, PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ITEM 38.4 DO

ANEXO III DO DECRETO N.º 33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

Norma publicada:

A norma altera o item 38.4 do Anexo III do Decreto n.º 33.327, de 2019, o percentual de

11,74% (onze vírgula setenta e quatro por cento) de redução de base de cálculo do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incidente nas operações

internas, inclusive quando sujeitas ao regime de substituição tributária, com Gás Natural

Veicular (GNV), tendo em vista a alteração do valor do PMPF para fins de cobrança de ICMS

nas operações com álcool etílico hidratado carburante (AEHC), que passará a ser R$ 4,5800, a

partir de 1.º de novembro de 2023, conforme ATO COTEPE/PMPF N.º 27, de 24 de outubro de

2023, publicado no DOU de 25 de outubro de 2023.

https://api2.sefaz.ce.gov.br/alfresco/AlfrescoWS/public/download?node=32376536386566632d313031612d343138342d386164332d3966323165623032613036652d5f2d736566617a5f6c656769735f757365722d5f2d354d79713549402d51564649
https://api2.sefaz.ce.gov.br/alfresco/AlfrescoWS/public/download?node=39623039613565652d626136392d346666642d396131662d3738396366383932363133622d5f2d736566617a5f6c656769735f757365722d5f2d354d79713549402d51564649

